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A reflexão sobre a temática das relações internacionais está presente desde 

os pensadores da Antigüidade grega, como é o caso de Tucídides. 

Igualmente, obras como a Utopia, de Thomas More, e os escritos de 

Maquiavel, Hobbes e Montesquieu requerem, para sua melhor compreensão, 

uma leitura sob a ótica mais ampla das relações entre Estados e povos. 

No mundo moderno, como é sabido, a disciplina Relações Internacionais 

surgiu após a Primeira Guerra !v1undial e, desde então, experimentou 

notável desenvolvimento, transformando-se em matéria indispensável para 

o entendimento do cenário atual. Assim sendo, as relações internacionais

constituem área essencial do conhecimento que é, ao mesmo tempo,

antiga, moderna e contemporânea. 

No Brasil, apesar do crescente interesse nos meios acadêmico, político, 

empresarial, sindical e jornalístico pelos assuntos de relações exteriores e 
política internacional, constata-se enorme carência bibliográfica nessa 

matéria. Nesse sentido, o Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais -

IPRI e a Editora Universidade de Brasília estabeleceram parceria para 

viabilizar a edição sistemática, sob a forma de coleção, de obras básicas 

para o estudo das relações internacionais. Algumas das obras incltúdas na 

coleção nunca foram traduzidas para o português, como O Diretio das Gentes 

de Emer de Vattel, enquanto outros ótulos, apesar de não serem inéditos na 

língua portuguesa, encontram-se esgotados, sendo de difícil acesso. Desse 

modo, a coleção Clássicos IPRI tem por objetivo facilitar ao público interessado 

o acesso a obras consideradas fundamentais para ó estudo das relações

internacionais. 

Cada um dos livros da coleção conta com apresentação feita por um 

especialista, que situa a obra em seu tempo, discutindo também sua 
importância dentro do panorama geral da reflexão sobre as relações entre 

Estados e nações. Os Clássicos IPRJ destinam-se especialmente ao meio 
universitário brasileiro que tem registrado, nos últimos anos, um 

expressivo aumento no número de cursos de graduação e pós-graduação 

na área de relações internacionais. 
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o cotejo de teses conservadoras e tradicionais com as iluministas e liberais,

estas últimas tendo concorido para a eclosão, cerca de duas décadas após
a morte de Vattel, da Revolução Francesa. Encontraram estas teses

apoio, ao menos teórico, em Frederico II, rei da Prússia, que governou

enquanto Vattel viveu e cuja tendência liberal o levou a ser corres

pondente de Voltaire. Citado na presente obra, a seguir, o Esprit des Lois,

de Montesquieu, a antecede de apenas um decênio. "Ao absolutismo,

de que a obra de Grócio estava ainda impregnada" - observa La Pradelle

- Vattel "substituiu um liberalismo de boa qualidade".(2)

ll. Título da obra e suas implicações

3. O tíntlo da obra requer alguma precisão. Inusitadamente longo,

não se refere especificamente ao direito internacional no âmbito do 

qual ele é com freqüência inserido na atualidade. Ele colima adscrever-se 

ao "direito das gentes", ou seja, à ciência do direito "que tem lugar entre 

as Nações ou Estados, e das obrigações correspondentes a esse direito" 

(Preliminares, § 3º). Como o escopo do direito das gentes, assim

delimitado, não havia sido até então suficientemente analisado, estava 

o Autor consciente da relevância da "ciência do direito", a cujo estudo

se consagrava.

Explicação sobre esse título e seu conteúdo foi dada pelo próprio 

Autor no prefácio da obra, tendo como premissas as definições 

consignadas por Justiniano sobre direito natural,direito civil e direito 

das gentes. Efetivamente, o direito das gentes, a que o título se reporta, 

tradução do jus gentium dos romanos, foi durante muitos séculos, 

inclusive no período em que Vattel viveu, e como o próprio título está 

a demonstrar, empregado constantemente ao lado do direito natural 

• (jus natura/e), para designar um direito comum a todos os homens,

"quod natura/is ratio inter omnes homines constitui!'. Contraposição se fazia

(2) Maítres el Doctrines d11 Droít des Gens, 2ª ed., Paris, "Les Eclitions

Internationales", 1950, P· 149.
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decorrente da transitoriedade do processo por que passava a sociedade 

política naqueles tempos. 

6. Cabe notar que, segundo Vattel, o direito das gentes "interessa

verdadeiramente a todos os homens
,,
, sendo necessário "o estudo de 

seus princípios
,,
. Todavia, o destinatário desse direito, entende o autor, 

são os soberanos e, por isso, pouco importaria estender-lhe o conhecimento 

aos "particulares, que não são chamados aos conselhos das Nações e 

que não lhes determinam os procedimentos.
,, 

Donde explicar-se o título 

do tratado, com menção a direitos e princípios aplicados à conduta e 

negócio das Nações e dos soberanos. A partir desse último termo, cujo 

conceito foi objeto da perquirição de Jean Bodin, configura-se uns 

dos pontos básicos da doutrina de Vattel, que passa a ver na soberania 

do Estado, um dos elementos fundamentais na conceituação do direito 

internacional. Passa este a ser entrevisto corno sendo o direito a reger 

as relações entre unidades políticas soberanas, conceituação essa que 

constitui marca fundamental do chamado direito internacional clássico, 

que vigorou solidamente até meados do século passado e em cujas 

origens Vattel teve, não há dúvida, inquestionável pioneirismo. 

III. Notícia Biográfica

7. Nasceu Emer (também conhecido por Emmerich) de Vattel

em Couvet, cantão (antigo principado) de Neuchate� em 25 de abril 

de 1714, filho de David de Vatte� ministro da Igreja Protestante, e de 

Marie de Montmoulin. A sua familia <3) pertencia à burguesia do

principado, versão local dos "patriciates" que predominavam nas 

atividades da maioria dos cantões nesse mesmo século<4).Q principado 

<3> Sobre a influência familiar, vide Pierre Renouvin, Introd11ction à /'Histoire des &lations

Intemationa/eJ, Paris, A Colin, 1964, PP· 367-38. Embora o autor circunscreva essa influência 
ao ''homem de Estado", as suas ponderações são extensivas a juristas do porte de Vattel.
(4) Samuel S. B. Taylor, The Enlightment in National Context, Roy Porter e Mikulas
Teich (eds.), Cambridge, 1981,p. 78.
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além de capítulos dessa obra, escreveu sobre literatura em geral. Donde 
ter publicado em Amsterdã, em 17 57, Poliergie ou Mélange de Litérature 

et de Poésies. 

Veio a lume no ano seguinte a sua obra principal, o tratado que 
ora nos cabe prefaciar e cuja repercussão ocorreu sem tardança, razão 
pela qual Vattel recebeu convite subseqüente para ir à Polônia, onde 
o eleitor da Saxônia, Augusto III, passou a nomeá-lo "conselheiro
particular" de seu gabinete. A essa função Vattel se dedicou plenamente,
sem deixar, porém, de manter interesse pela filosofia, como atesta o
último trabalho que escreveu, o opúsculo publicado em 17 62, sobre
"Questions de droit nature/ et Observations sur /e Traité du droit de la nature,

par M. /e baron de Wo!fl'. Quatro anos depois, sentindo-se adoentado,
retomou à cidade natal, onde faleceu a 28 de dezembro de 1767.

IV. Perspectiva Histórica

8. Ao conceituar o direito das gentes, Vattel estabelece, desde
as primeiras linhas do prefácio, recuo histórico em cujo âmbito faz 
menção especial aos romanos. Reporta-se a seguir a juristas que o 
haviam então precedido como Grócio, Hobbes, Barbeyrac, Pufendorf 
e Wolff. Entre estes e os romanos a lacuna de alguns séculos não é 
ocupada pela menção da contribuição específica de humanistas cujo 
aparecimento - lembra Paul Guggenheim - se dera ao longo do século 
XVI, como Alciati e Cujácio. Mas há sobretudo omissão de fundadores 
do direito internacional do porte de Francisco de Vitória, de Francisco 
Suarez e de Alberico Gentili. Segundo Vattel, Thomas Hobbes (1-?88 
- 1679) se lhe afigura como o primeiro a ter cronologicamente "uma
idéia distinta, mas ainda imperfeita, do direito das gentes", (5) entendimento

esse hoje não mais perfilhado, sem embargo do reconhecimento da

contribuição meritória do autor do Leviatã (publicado em 1651) a

(S> La so11t1erainelé dons l'histoire du droit des gens, de Vitoria à Va1tel, "Mélanges offerts à
Juraj Andrassy", La Haye, Martinus Nijhoff, 1968, p. 111.
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das gentes. Publicado cerca de um século e três décadas antes do tratado 

de Vatte� tem esse livro conferido a Grócio tradicionalmente o posto 

de "fundador'' do direito intemacion� embora tenha surgido a respeito 

desse posto uma verdadeira ''batalha", alguns a entender não haver um 

só fundador, outros a sustentar caber a honraria a predecessores do 

jurista holandês, como Vitória, Suarez ou Gentili. De qualquer modo, 

não se tem cogitado que dessa honraria participasse Vattel. 

Certo é que, com o surgimento da obra de Grócio, poder-se-ia 

identificá-la como sendo oficialmente o marco inicial de nova disciplina 

jurídica. Institui-se na Universidade de Heidelberg, a cadeira de ''Direito 

da Natureza e das Gentes", confiada então, em 1660, ao magistério de 

Samuel Pufendorf (1632 - 1694), a quem também se destinou alguns 

anos mais tarde, em 1670, a titularidade da mesma cadeira na Univer

sidade de Lund. Já então o tratado de paz de Münster e o de Onasbrüch, 

celebrados no âmbito do Congresso de Westphalia (1648), ofereciam 

base concreta para o desenvolvimento dos estudos do direito internacional, 

o qual, porém, segundo o magistério de Pufendorf, era em grande parte

redutível ao direito natural, entendimento esse que incidia "en las

mayores exageraciones racionalistas de la Escuela Natural de Derecho

de Gentes"·<6>

Antes do final do século XVII publicou-se o Codex Gentium 

Diplomatict1s (1693), de Gotfried Wilheim Leibniz, obra menor no 

conjunto de sua bibliografia de cunho predominantemente filosófico 

e matemático. Fo� porém, o Codex a primeira tentativa de edição de 

obra coletiva de tratados internacionais, além de abranger, na introdução, 

um estudo aprofundado sobre as relações entre direito natural e direito 

voluntário, aquele de caráter absoluto, e este de cunho relativo. Mas 

de todos os internacionalistas que precederam Vatte� foi certamente 

Christian Frédéric Wolff quem mais o influenciou. 

(6) Luis Garcia A�as, La� con
_
cepciones i11snat11raliJta.s sobre la J11ndamentación dei derecho

intemationa/, Estudios de Histona Y Doctrina de Derecho Internacional, Madrid, Instituto

de Estuclios Políticos, 1964, p. 45.
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nach dem jetzigen stanpunkt der Wissenschaft (Leipzig, G. Mayer, 184 7, p. 
78). É também o pensamento de Paul Guggenheim, Emer de Vattel et

l'Efllde des relations internationales en S11isse, Geneve, Llbrairie de l'Université, 
1956, pp. 7 a 17. Parece-nos, todavia, que, apesar de ter Vattel contribuído 
significativamente em aclarar e difundir as principais teses de seu mestre, 
não deixou de nelas introduzir a sua própria contribuição. Em matéria 
de mérito, de fato, são diversas as discrepâncias de Vattel em relação 
a Wolff, algumas das quais por aquele mencionadas no Prefácio que 
redigiu a esta obra: verbi gratia, sobre os reinos patrimoniais, sobre o 
uso das armas envenenadas, sobre a tese da civitas maxima, não se lhe 
podendo negar, pois, contribuição individual e relevante. Temas adicionais 
foram também por ele versados assim como outros de cunho tradicional, 
mas considerados em perspectiva histórica e doutrinária diferente. Cabe 
menção, a esse respeito, a tópicos sobre interpretação dos tratados, 
direito de neutralidade, bens culturais, humanização do jus in bel/o, 

responsabilidade estatal, conceito de soberania e imunidades diplomá
ticas. Não é certo, pois, como pretende Georg Stadtmüller, limitar-se 
o tratado de Vattel a "uma hábil recompilação do exposto por todos
os seus predecessores", embora se possa admitir que nele "a concepção
jurídica da Ilustração" se manifesta na forma "de uma síntese fluida,
acessível a todas as inteligências", em oposição à "política do Estado
patrimonial absoluto"C8). Mais que isso, ainda sob o prisma doutrinário,
Vattel difere dos antecessores à medida que introduz uma separação
mais rútida entre direito natural e direito positivo, entre moral e direito,
contribuindo de certo modo para o fortalecimento do voluntarismo
jurídico que até hoje tem infelizmente persistido.

V. Repercussão

13. Segundo Vattei o Droit des Gens deveria limitar-se a duzentos
exemplares. Alcançou o livro, porém, contrariamente a essa expectativa, 

(8) Historia dei Derecho Internacional Público, Madrid, Aguilar, 1961, p. 196.
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de intervalo entre as duas guerras mundiais, de organizações de  
competência própria, conquanto rarefeita, quer de vocação universal 
como a Sociedade das Nações, quer de vocação regional como a União 
Panamericana. O progresso tecnológico e as mudanças profundas 

requeridas pela deflagração da Segunda Guerra Mundial acabaram, 

todavia, por exigir reformulação das normas do direito das gentes. O 
tratado de Vattel tornou-se cada vez mais inadequado para responder 
a essas transformações. Estava longe de dar solução adequada. Estava 

ele, porém, em condições de propiciar - como ainda está - instru

mentos de entendimento de um período histórico passado, sem os 

quais aliás é difícil, e mesmo impossível, compreender os problemas 
defrontados pelo direito internacional contemporâneo. 

28. Ao começar a redigir este tratado, de largas proporções, como

se verifica ( embora não tão amplas quanto as de Wolff, seu mestre 

imediato), Vattel se deu conta dos encargos que assumia. As palavras 

nessa época em que os livros eram poucos, em que as teorias eram 
ainda rarefeitas e temiam discrepar das doutrinas tradicionalmente 

consagradas, sobretudo quando destinadas a repercutirem no 

fundamento das relações entre povos, pareciam carregar consigo o 
peso de uma responsabilidade particularmente grave. Disso o autor 

se deu conta, ao dizer no Prefácio sentir a fraqueza de suas luzes e de 

seus talentos e que iria dar início a "uma tarefa penosa". 

Essa tarefa, Vattel a executou com proficiência, com repercus

sões nítidas por mais de um século e seqüências ulteriores que ainda 

hoje perduram. Está ainda na ordem do dia debater os aspectos 
positivos e os negativos do Droit des Gens que, como assinalou J. E. 

G. de Montmorency (op. cit., p.39), ao surgir, "modernized the whole

theory and business of intenational law, brought it out of the study

into the field, the mart, the council chamber, and the palace" O

direito das gentes deixou de ser envolto em círculos misteriosos.

"One of its most brilliant practical exponents became its popularizer.

He did, indeed, much for nations, for he imposed upon them theories
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para formar esse direito natural, não basta apenas aplicar às Nações o 
que a lei natural decide em relação aos particulares. E aliás Grócio, por 
sua mesma distinção, e ao destinar o nome de direito das gentes apenas 
aos princípios estabelecidos pelo consentimento dos povos, parece 
dar a entender que os sober�nos não podem pleitear mutuamente senão 
a observação desses últimos princípios e reservar o direito interno para 
a direção de suas consciências. Se, partindo dessa idéia, a de que as 
sociedades políticas ou as Nações vivem entre si numa independência 
recíproca, no estado de natureza, e que elas estão submetidas, na 
qualidade de corpo político, à lei natural, e ainda tivesse Grócio 
considerado que se deve aplicar a lei a esses novos sujeitos de maneira 
conveniente à natureza deles, esse judicioso autor teria sem dificuldade 
reconhecido que o direito das gentes natural é uma ciência particular; 
que esse direito produz entre as Nações uma obrigação mesmo externa, 

independentemente da vontade delas, e que o consentimento dos 
povos é somente o fundamento e a fonte de uma espécie particular de 
direito das gentes, que se denomina direito das gentes arbitrário. 

Hobbes, na obra em que se reconhece habilidade, malgrado os 
seus paradoxos e princípios detestáveis; Hobbes, digo, é, segundo creio, 
o primeiro a ter uma idéia distinta mas ainda imperfeita do direito das
gentes. Ele divide a lei natural em lei natural do homem e lei natural dos

Estados. Esta última, segundo ele, é o que se denomina de ordinário
direito das gentes. Acrescenta ele, Os princípios de uma e de outra dessas leis

são precisamente os mesmos; mas como os Estados adquirem de algum modo

propriedades pessoais, a mesma lei que se denomina natural quando se refere a

deveres dos particulares, chama-se direito das gentes quando se aplica ao corpo

inteiro de um Estado ou de uma Nação.(1) Este autor bem observou que o

(1) R11rs11s /ex 11al11ralis dividi potes! i,1 11atura/e,n hominum, quae sola obtimlit dici /ex nat11rae, el 
nall1ralefll civitat11n1, q11ae dici potest /ex genti11m, vulgo autem Jus genti,,m appellatr,r. Praecepta

11trÍl1Jq11e eade,n srmf: sed q11ia civitatis se111e/ i11still1/ae i11d1111nt proprietates homin11m personales, /ex

q11a11
1 

/Qq11e11/es de hominr,n1 singolomm o.fficio nat11rakn1 dicimus, applicata totis civitatib11s, nationib11s,
sive genlib11s, wcall,r ],IS gentium. De Cive, cap. XIV, §4. Sirvo-me da tradução de Barbeyrac,

Pufendorf, Droil de la nat11re et des gens, Llv. II, cap. III, § XXIII.





LXXVI 
VAITEL 

(nos seus E/ementa philos. pract.) após cada matéria do direito natural, a 
aplicação que dele se possa fazer aos povos, uns em relação aos outros; 

tanto pelo menos quanto a cousa o permitia ou o exigia". (9) Era seguir 

o bom caminho. Mas seriam necessárias mais profundas meditações e

vistas mais extensas para conceber a idéia de um sistema de direito das

gentes natural que fosse assim como a fé dos soberanos e das Nações,

para sentir a utilidade de semelhante obra e sobretudo para iniciar-lhe

a execução.

A glória disso foi reservada ao barão de Wolff. Este grande 

filósofo viu que a aplicação do direito natural às Nações enquanto corpo, 

ou aos Estados, modificada pela natureza dos sujeitos, não pode fazer-se 

com precisão, com nitidez, e com solidez, senão com a ajuda dos princípios 

gerais que devem regulamentá-la; que é apenas por meio desses princípios 

que se pode mostrar evidentemente como, em virtude do próprio direito 

natural, as decisões desse direito em relação aos particulares devem 

ser transformadas e modificadas quando aplicadas aos Estados ou 

sociedades políticas, e formarem assim um direito das gentes natural 

e necessário: donde ter ele concluído ser conveniente constituir um sistema 

particular desse direito das gentes; e ele o executou com felicidade. Mas é 

justo ouvir o próprio Wolff em seu prefácio. 

"Como as Nações, diz ele, não reconhecem entre si outro direito 

senão o que foi estabelecido pela natureza, parecerá talvez supérfluo 

estabelecer um tratado do direito das gentes, distinto do direito natural; 

mas aqueles que assim pensam não aprofundaram suficientemente a 

matéria. As Nações, é verdade, não podem ser consideradas senão 

como pessoas particulares, que vivem em conjunto no est.ado de natureza; 

e, por essa razão, deve-se-lhes aplicar todos os deveres e todos os direitos

que a natureza prescreve e atribui a todos os homens, enquanto eles

nascem naturalmente livres e apenas se vinculam mutuamente pelos

(9) Nota 2, sobre Puffendorff, Droit de la nature et des gens, Llv. II, cap. III, §XXIII. Não

pude obter a obra de Buddeus, na qual suspeito tenha Barbeyrac haurido essa idéia do

direito das gentes.
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